




































































































































































































































































































































































CERTIDAO NATUREZA DEVEDOR CPF CNPJ VALOR TOTAL SITUACAO CDA EXIGIBILIDADE TIPO DE MOVIMENTO MUNICIPIO AJUIZAMENTO JUSTIFICATIVA EXECUCAO FISCAL

2016/085.893-0 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 4.533,36 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2018/159.260-9 ICMS + ICMS-FECP SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 40.622,39 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0181425-54.2020.8.19.0001

2018/007.198-5 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001950 2.202,92 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2018/163.359-3 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001879 95.441,52 Cobrança amigável. Carta de cobrança emitida com A.R. RIO DE JANEIRO

2018/007.334-6 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 4.405,84 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2017/002.300-4 IMPOSTO ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 12.357.944,53 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0204666-62.2017.8.19.0001

2019/001.920-6 ICMS + ICMS-FECP SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 920.365,58 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0013778-97.2021.8.19.0001

2018/007.289-2 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001879 4.405,84 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2018/163.358-5 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001879 655.758,56 Cobrança amigável. Carta de cobrança emitida com A.R. RIO DE JANEIRO

2016/081.763-9 DÉBITO AUTÔNOMO ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 1.753.900,67 Ajuizada. Parcelamento interrompido SEF. RIO DE JANEIRO 0075983-07.2017.8.19.0001

2017/002.301-2 IMPOSTO ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 1.080.060,71 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0219433-08.2017.8.19.0001

2017/137.931-4 DEBITO AUTONOMO ICMS + ICMS-FECP SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 845.781,10 Ajuizada. Parcelamento interrompido SEF. RIO DE JANEIRO 0024142-31.2021.8.19.0001

2018/007.065-6 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001879 2.202,92 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2014/005.889-0 TAXA DE INCÊNDIO SOCIEDADE C I HERMES S/A 33068883000201 2.424,25 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2017/134.904-4 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 2.229,98 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2018/007.290-0 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001879 4.405,84 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2018/156.337-8 MULTA PROCON SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A. 33068883000120 15.732,27 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0202280-20.2021.8.19.0001

2016/079.225-3 MULTA PROCON SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000120 32.925,32 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0182347-32.2019.8.19.0001

2016/084.365-0 IMPOSTO ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 1.998.959,80 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0075995-21.2017.8.19.0001

2017/116.133-2 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 1.996,64 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2020/261.212-1 MULTA PROCON SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000120 64.113,07 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0181812-69.2020.8.19.0001

2015/043.338-9 MULTA PROCON SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 69.386,58 Ajuizada. Parcelamento interrompido PDA. RIO DE JANEIRO 0312430-44.2016.8.19.0001

2016/004.417-6 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 24.667,55 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0312767-62.2018.8.19.0001

2019/018.968-6 MULTA PROCON SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000120 11.915,05 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0296652-92.2020.8.19.0001

2017/116.132-4 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 1.996,64 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2018/007.286-8 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001879 2.202,92 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2018/014.771-0 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 4.485,29 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2016/067.025-1 ICMS - FECP SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 63.248,15 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0380736-65.2016.8.19.0001

2016/073.532-8 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 2.301,55 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2017/119.813-6 ICMS + ICMS-FECP SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000120 212.747,90 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0151581-25.2021.8.19.0001

2018/007.288-4 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 2.202,92 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2016/067.024-4 IMPOSTO ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 518.592,91 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0160649-38.2017.8.19.0001

2018/007.285-0 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 2.202,92 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2018/014.772-8 IMPOSTO ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001950 14.425,54 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2020/383.037-5 MULTA PROCON SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES 33068883000120 16.549,84 Ajuizada. Justificativa RIO DE JANEIRO A INSCRIçãO DA PRESENTE CDA FOI GERADA à PARTIR DO PROCESSO ELETRONICO      E-24/004/7264/2013. JULIETA EM 19/10/2020 0040377-73.2021.8.19.0001

2017/116.134-0 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 1.996,64 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2019/018.979-3 MULTA PROCON SOCIEDADE COMERCIO E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000120 15.993,51 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0131416-54.2021.8.19.0001

2020/002.520-1 IMPOSTO ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 8.405,74 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2021/038.258-4 TAXA DE INCÊNDIO SOCIEDADE C I HERMES S A 33068883000201 4.604,84 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2015/008.897-7 MULTA PROCON SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A EM RECUPERACAO JUCIAL 33068883000201 18.442,74 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0450638-42.2015.8.19.0001

2016/003.366-6 FATO GERADOR - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001879 348.539,22 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0216844-43.2017.8.19.0001

2017/000.505-0 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001879 99.148,79 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0210325-52.2017.8.19.0001

2018/007.287-6 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001950 2.202,92 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2021/248.365-3 MULTA PROCON SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000120 5.047,72 Cobrança amigável. Justificativa Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO A INSCRICAO DA PRESENTE CDA FOI GERADA À PARTIR DO PROCESSO ELETRONICO SEI  E-24/004/3924/2013, JULIETA 22/05/2021

2014/004.990-7 TAXA DE INCÊNDIO SOCIEDADE C I HERMES S/A 33068883000120 2.424,25 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2016/077.920-1 RESSARCIMENTO CONTRATU. SEDEIS/INVESTRIO SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000120 15.862.297,33 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0380742-72.2016.8.19.0001

2017/000.506-8 FATO GERADOR - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 393.458,04 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0217080-92.2017.8.19.0001

2018/007.291-8 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001950 4.405,84 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2018/043.277-3 IMPOSTO ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 208.545,71 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0025437-74.2019.8.19.0001

2020/391.259-5 MULTA PROCON SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 37.673,20 Ajuizada com Substitutiva Justificativa RIO DE JANEIRO A INSCRIÇÃO DA PRESENTE CDA FOI GERADA À PARTIR DO PROCESSO ELETRONICO SEI  E-24/004/004195/2013 JULIETA 12/12/2020 0015595-02.2021.8.19.0001

2016/068.797-4 DÉBITO AUTÔNOMO ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 24.060.139,30 Ajuizada. Parcelamento interrompido SEF. RIO DE JANEIRO 0250585-11.2016.8.19.0001

2017/128.644-4 ICMS + ICMS-FECP SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 615.531.647,35 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0030772-11.2018.8.19.0001

2017/128.645-1 ICMS + ICMS-FECP SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001879 1.091.708,69 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0174477-67.2018.8.19.0001

2019/137.920-3 IMPOSTO ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 4.746.494,14 Cobrança amigável. Bloqueada para Ajuizamento PG05. RIO DE JANEIRO

2021/242.038-2 TAXA DE INCÊNDIO SOCIEDADE C I HERMES S A 33068883000201 4.604,84 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2016/001.948-3 MULTA PROCON SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL 33068883000201 34.545,02 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0101428-90.2018.8.19.0001

2016/002.857-5 MULTA PROCON SOCIEDADE COMERCIAL E IMP. HERMES S.A EM RECUP JUDICIAL 33068883000201 12.921,82 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0101427-08.2018.8.19.0001

2016/082.031-0 DÉBITO AUTÔNOMO ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001950 2.115.164,65 Ajuizada. Parcelamento interrompido SEF. RIO DE JANEIRO 0075986-59.2017.8.19.0001

2018/007.292-6 MULTA FORMAL - ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883001950 4.405,84 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2018/014.773-6 IMPOSTO ICMS SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000201 7.391,79 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2021/246.714-4 MULTA PROCON SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A 33068883000120 31.106,31 Ajuizada. Justificativa RIO DE JANEIRO A INSCRIÇÃO DA PRESENTE CDA FOI GERADA À PARTIR DO PROCESSO ELETRONICO SEI  E-12/082/834/2013, JULIETA 23/03/2021 0131625-23.2021.8.19.0001







PRODERJ Sistema de Divida Ativa Estadual PEOIZE
RDAPN42 RDATN41 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 16:01 25/10/2021
==================< Consulta por C N P J >===================
Faixa de Pesquisa: 28814739 DATA CáLCULO: 25/10/2021 Pág.: 1 / 1

Ln Certidão Proc Nome Devedor/Corresponsável T Valor Total/Situação
. 2019/045.742-2 2.835,45
. 2020/323.749-8 1.701,16

Resumo

Foram encontradas 2 certidões
que perfazem o valor total de

4.536,61 Reais
atualizados até 25/10/2021

Pressione ENTER para Sair

==============================================================================
PF2-Menu PF3-Voltar PF5-Resumo PF7-Volta Pag PF8-Avanca Pag PF12-Sair

08,021







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:23 21/10/2021
==================< Consulta da Certidão 2020/323749-8 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/070/000077/2019
Inscrição: 02/07/2020 Livro: 270 Folha: 316
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-058117/2020
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 16/05/2019 Natureza: IMPOSTO IPVA RENAVAM: 83886611-5
Sit. : Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0009 Inscricao Estadual: 99.10009.5 CNPJ: 28.814.739/0001-56
Nome : MERKUR EDITORA LTDA
Endereço: RUA SAO LUIZ GONZAGA , 601

SAO CRISTOVAO , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 20910-061
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

Não há Justificativa cadastrada
01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:23 21/10/2021
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2020/323.749-8
Devedor : MERKUR EDITORA LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.

Natureza : IMPOSTO IPVA RENAVAM: 83886611-5 Grupo Nat: IPVA
Data Cálc: 21/10/2021
Data Venc: 26/10/2021

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 1.160,80 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 308,21 |
| Multa Moratória | 232,15 |
| Total | 1.701,16 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDANN60 RDATN60D 15:23 21/10/2021
==================< Consulta da Certidão 2020/323749-8 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Não Ajuiz. conforme Processo E14-59735/2007.
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 27/01/2016 | 409,16 | | 654,33 |
| 2 | 24/01/2017 | 384,92 | | 564,67 |
| 3 | 24/01/2019 | 366,72 | | 482,16 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

1.701,16
==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDAPN60 RDATN60F PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:23 21/10/2021
============< Histórico da Certidão: 2020/323749-8 >============== PAG. 1

Data Hora Term. Matric. Operador / Atualização
---------- ------ ---- -------- ---------------------------------------
02/07/2020 13:50 00000000 PROCESSADO VIA PRODERJ
. INSCRICAO COMANDADA POR N.D.E.
03/07/2020 10:03 00000000 PROCESSADO VIA PRODERJ
. ATUALIZ. SUSP. NAO AJUIZAR - 03/07/2020 VALOR <

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf4-Exibe Linha Pf8-Pág(+) Pf12-Sai

07,002





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:18 21/10/2021
==================< Consulta da Certidão 2019/045742-2 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/070/000077/2019
Inscrição: 15/07/2019 Livro: 39 Folha: 48
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-036170/2019
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 16/05/2019 Natureza: IMPOSTO IPVA RENAVAM: 28225638-5
Sit. : Cobrança Amigável.

Ajuiz. suspenso Análise Decisão Judicial. EM -> 04/02/2020

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- EXIG.SUSPENSA TOTAL
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO
Procurador Resp.:
Distribuição :
Executivo Fiscal: Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0009 Inscricao Estadual: 99.10009.5 CNPJ: 28.814.739/0001-56
Nome : MERKUR EDITORA LTDA
Endereço: RUA VICTOR CIVITA , 77 BL01 SL 202

JACAREPAGUA , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 22775-044
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:19 21/10/2021
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2019/045.742-2
Devedor : MERKUR EDITORA LTDA

Situação : Cobrança Amigável.
Ajuiz. suspenso Análise Decisão Judicial. EM -> 04/02/2020

Natureza : IMPOSTO IPVA RENAVAM: 28225638-5 Grupo Nat: IPVA
Data Cálc: 21/10/2021
Data Venc: 26/10/2021

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 2.059,36 |
| Multa | 0,00 |
| Juros de Mora | 364,22 |
| Multa Moratória | 411,87 |
| Total | 2.835,45 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDANN60 RDATN60D 15:19 21/10/2021
==================< Consulta da Certidão 2019/045742-2 >==================
Situação: Cobrança Amigável.

Ajuiz. suspenso Análise Decisão Judicial. EM -> 04/02/2020
Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1

+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 30/01/2018 | 2.059,36 | | 2.835,45 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

2.835,45
==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDAPN60 RDATN60F PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:19 21/10/2021
============< Histórico da Certidão: 2019/045742-2 >============== PAG. 1

Data Hora Term. Matric. Operador / Atualização
---------- ------ ---- -------- ---------------------------------------
15/07/2019 17:27 00000000 PROCESSADO VIA PRODERJ
. INSCRICAO COMANDADA POR N.D.E.
16/07/2019 23:12 00000000 PROCESSADO VIA PRODERJ
. ATUALIZ. SUSP. NAO AJUIZAR - 16/07/2019 VALOR <

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf4-Exibe Linha Pf8-Pág(+) Pf12-Sai

07,002





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDAPN60 RDGTV03 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:19 21/10/2021
==================< Consulta Exig. Certidão 2019/045742-2 >==================

Situação: Cobrança Amigável.
Ajuiz. suspenso Análise Decisão Judicial. EM -> 04/02/2020

DATA ULTIMA ATUALIZACAO 04/02/2020 Página: 1 / 1
2 EXIG.SUSPENSA TOTAL

EXIG SUSP TOTAL: "EXIGIBILIDADE SUSPENSA TOTAL, TENDO EM VISTA DECISÃO PRO-
FERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO Nº 0398439-14.2013.8.19.0001, QUE SUSPENDEU A EXI-
GIBILIDADE DO PAGAMENTO DO IPVA REFERENTE AOS EXERCÍCIOS DE 2018 E DE JANEI
RO À MAIO DE 2019 (O ÚLTIMO PERÍODO AINDA NÃO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA),
CONFORME OFÍCIO: 1682/2019/OF, ÀS FLS 03, DO E-04/042.006271/2019.". CONFOR
ME FLS 14, DO E-04/042.006271/2019. GAP; EMANUEL PAIVA EM 04/02/2020

==============================================================================
Pf2-Menu Principal Pf3-Voltar Pf7-Pág Anterior Pf8-Avança Pág Pf12-Sair

01,001





CERTIDAO NATUREZA DEVEDOR CPF CNPJ VALOR TOTAL SITUACAO CDA EXIGIBILIDADE TIPO DE MOVIMENTO MUNICIPIO AJUIZAMENTO JUSTIFICATIVA EXECUCAO FISCAL

2020/323.749-8 IMPOSTO IPVA MERKUR EDITORA LTDA 28814739000156 1.701,16 Cobrança amigável. Não Ajuizada conforme processo E14-59735/2007. RIO DE JANEIRO

2019/045.742-2 IMPOSTO IPVA MERKUR EDITORA LTDA 28814739000156 2.835,45 Cobrança amigável. Exigibilidade Suspensa Total Ajuizamento suspenso análise decisão judicial. RIO DE JANEIRO

EXIG SUSP TOTAL: "EXIGIBILIDADE SUSPENSA TOTAL, TENDO EM VISTA DECISÃO PRO- FERIDA NOS 

AUTOS DA AÇÃO Nº 0398439-14.2013.8.19.0001, QUE SUSPENDEU A EXI- GIBILIDADE DO 

PAGAMENTO DO IPVA REFERENTE AOS EXERCÍCIOS DE 2018 E DE JANEI RO À MAIO DE 2019 (O 

ÚLTIMO PERÍODO AINDA NÃO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA),    CONFORME OFÍCIO: 1682/2019/OF, 

ÀS FLS 03, DO E-04/042.006271/2019.". CONFOR ME FLS 14, DO E-04/042.006271/2019. GAP; 

EMANUEL PAIVA EM 04/02/2020







PRODERJ Sistema de Divida Ativa Estadual PEOIZE
RDAPN42 RDATN41 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 16:02 25/10/2021
==================< Consulta por C N P J >===================
Faixa de Pesquisa: 27887017 DATA CáLCULO: 25/10/2021 Pág.: 1 / 1

Ln Certidão Proc Nome Devedor/Corresponsável T Valor Total/Situação
. 2016/005.175-9 ROB MAXIVENDAS S A D 334.214,61
. 2016/005.176-7 ROB MAXIVENDAS S A D 239.144,97
. 2016/005.797-0 MASR MAXIVENDAS S A D 22.281,00
. 2021/246.999-1 MASR MAXIVENDAS D 15.859,25

==============================================================================
PF2-Menu PF3-Voltar PF5-Resumo PF7-Volta Pag PF8-Avanca Pag PF12-Sair

07,002







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:08 21/10/2021
==================< Consulta da Certidão 2021/246999-1 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-24/004/003148/2014
Inscrição: 14/04/2021 Livro: 206 Folha: 333
Auto Inf : Lavra: Origem Doc: ND-000067/2021
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 25/08/2016 Natureza: MULTA PROCON
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- COM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO AJUIZADA EM: 10/09/2021
Procurador Resp.: MARCO ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES
Distribuição :
Executivo Fiscal: 0202349-52/2021.8.19.0001 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : E-24 Inscricao Estadual: CNPJ: 27.887.017/0001-69
Nome : MAXIVENDAS
Endereço: RUA MEXICO , 31 SALA 703

CENTRO , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 20031-904
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:08 21/10/2021
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2021/246.999-1
Devedor : MAXIVENDAS

Situação : Ajuizada.

Natureza : MULTA PROCON Grupo Nat: Não Trib.
Data Cálc: 21/10/2021
Data Venc: 26/10/2021

valores válidos até a data do vencimento
+-----------------+---------------------+
| Principal | 0,00 |
| Multa | 12.106,67 |
| Juros de Mora | 3.752,58 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 15.859,25 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDANN60 RDATN60D 15:08 21/10/2021
==================< Consulta da Certidão 2021/246999-1 >==================
Situação: Ajuizada.

Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 25/09/2016 | | 12.106,67 | 15.859,25 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

15.859,25
==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDAPN60 RDATN60F PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:09 21/10/2021
============< Histórico da Certidão: 2021/246999-1 >============== PAG. 1

Data Hora Term. Matric. Operador / Atualização
---------- ------ ---- -------- ---------------------------------------
14/04/2021 13:56 pts/ 09372376 DILHEY NEVES PECANHA
. INSCRICAO COMANDADA POR N.D.
10/09/2021 10:05 00000000 PROCESSADO VIA PRODERJ
. AJUIZAMENTO CAPITAL - EM 10/09/2021

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf4-Exibe Linha Pf8-Pág(+) Pf12-Sai

07,002





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDAPN60 RDGTV03 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 15:09 21/10/2021
==================< Consulta Exig. Certidão 2021/246999-1 >==================

Situação: Ajuizada.

DATA ULTIMA ATUALIZACAO 14/04/2021 Página: 1 / 1
1 COM JUSTIFICATIVA

ANOTAÇÃO "A PRESENTE INSCRIÇÃO FOI REALIZADA POR MEIO DO PA SEI E-24/004/
3148/2014. DILHEY PEÇANHA 14/04/2021

==============================================================================
Pf2-Menu Principal Pf3-Voltar Pf7-Pág Anterior Pf8-Avança Pág Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 14:51 21/10/2021
==================< Consulta da Certidão 2016/005797-0 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/077692/2012
Inscrição: 03/03/2016 Livro: 5 Folha: 327
Auto Inf : 40372021 Lavra: 04/10/2012 Origem Doc: ND-003079/2016
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 11/08/2015 Natureza: ICMS - FECP
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO AJUIZADA EM: 04/03/2020
Procurador Resp.: MARCO ANTONIO DOS SANTOS RODRIGUES
Distribuição :
Executivo Fiscal: 0048032-33/2020.8.19.0001 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 81.62964.1 CNPJ: 27.887.017/0001-69
Nome : MAXIVENDAS S A
Endereço: RUA SUSSEKIND MENDONCA , 193 PARTE

PARQUE COLUMBIA , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 21535-250
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

Não há Justificativa cadastrada
01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 14:53 21/10/2021
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2016/005.797-0
Devedor : MAXIVENDAS S A

Situação : Ajuizada.

Natureza : ICMS - FECP Grupo Nat: FECP
Data Cálc: 26/08/2016

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 6.899,90 |
| Multa | 4.139,93 |
| Juros de Mora | 7.673,08 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 18.712,91 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDANN60 RDATN60D 14:53 21/10/2021
==================< Consulta da Certidão 2016/005797-0 >==================
Situação: Ajuizada.

Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 14/01/2009 | 1.926,45 | 1.155,87 | 7.728,23 |
| 2 | 29/01/2009 | 3.627,64 | 2.176,58 | 14.552,77 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

22.281,00
==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDAPN60 RDATN60F PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 14:53 21/10/2021
============< Histórico da Certidão: 2016/005797-0 >============== PAG. 1

Data Hora Term. Matric. Operador / Atualização
---------- ------ ---- -------- ---------------------------------------
03/03/2016 08:07 00000000 PROCESSADO VIA PRODERJ
. INSCRICAO COMANDADA POR N.D.E.
07/12/2016 15:42 00000000 PROCESSADO VIA PRODERJ
. PROTESTO SOLICITADO
07/12/2016 21:42 00000000 PROCESSADO VIA PRODERJ
. PROTESTO ENVIADO
04/03/2020 18:51 00000000 PROCESSADO VIA PRODERJ
. AJUIZAMENTO CAPITAL

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf4-Exibe Linha Pf8-Pág(+) Pf12-Sai

07,002





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 14:41 21/10/2021
==================< Consulta da Certidão 2016/005175-9 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/077691/2012
Inscrição: 03/03/2016 Livro: 5 Folha: 120
Auto Inf : 33962838 Lavra: 04/10/2012 Origem Doc: ND-002450/2016
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 08/05/2015 Natureza: FATO GERADOR - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO AJUIZADA EM: 22/08/2017
Procurador Resp.: ROBERTA OLIVEIRA BARCIA
Distribuição :
Executivo Fiscal: 0216677-26/2017.8.19.0001 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 81.62964.1 CNPJ: 27.887.017/0001-69
Nome : MAXIVENDAS S A
Endereço: RUA SUSSEKIND MENDONCA , 193 PARTE

PARQUE COLUMBIA , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 21535-250
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

Não há Justificativa cadastrada
01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 14:43 21/10/2021
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2016/005.175-9
Devedor : MAXIVENDAS S A

Situação : Ajuizada.

Natureza : FATO GERADOR - ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 26/08/2016

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 103.498,24 |
| Multa | 62.098,95 |
| Juros de Mora | 115.096,16 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 280.693,35 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDANN60 RDATN60D 14:43 21/10/2021
==================< Consulta da Certidão 2016/005175-9 >==================
Situação: Ajuizada.

Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 14/01/2009 | 28.896,71 | 17.338,02 | 115.923,18 |
| 2 | 29/01/2009 | 54.414,51 | 32.648,72 | 218.291,43 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

334.214,61
==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDAPN60 RDATN60F PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 14:43 21/10/2021
============< Histórico da Certidão: 2016/005175-9 >============== PAG. 1

Data Hora Term. Matric. Operador / Atualização
---------- ------ ---- -------- ---------------------------------------
03/03/2016 08:06 00000000 PROCESSADO VIA PRODERJ
. INSCRICAO COMANDADA POR N.D.E.
22/08/2017 17:30 00000000 PROCESSADO VIA PRODERJ
. AJUIZAMENTO CAPITAL - EM 22/08/2017

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf4-Exibe Linha Pf8-Pág(+) Pf12-Sai

07,002





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual
RDAPN60 RDATN60 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 14:44 21/10/2021
==================< Consulta da Certidão 2016/005176-7 >==================
----< Qualificação da Dívida >---- Proc. Adm: E-04/000/077690/2012
Inscrição: 03/03/2016 Livro: 5 Folha: 120
Auto Inf : 33962853 Lavra: 04/10/2012 Origem Doc: ND-002451/2016
Carta Cobr.: Par/An:
Intimação: 08/05/2015 Natureza: FATO GERADOR - ICMS
Sit. : Ajuizada.

-----------------< Qualificação do Ajuizamento >----- SEM JUSTIFICATIVA
Mun. Ajuizamento: RIO DE JANEIRO AJUIZADA EM: 21/08/2017
Procurador Resp.: ROBERTA OLIVEIRA BARCIA
Distribuição :
Executivo Fiscal: 0215142-62/2017.8.19.0001 Antigo:
------------------------< Qualificação do Devedor >-----------------------
Orgão : 0007 Inscricao Estadual: 81.62964.1 CNPJ: 27.887.017/0001-69
Nome : MAXIVENDAS S A
Endereço: RUA SUSSEKIND MENDONCA , 193 PARTE

PARQUE COLUMBIA , RIO DE JANEIRO , RJ , CEP= 21535-250
==============================================================================
Pf3-Volta Pf4-Calc Pf5-Envolv Pf7-Histórico Pf9-Justific Pf12-Sai

Não há Justificativa cadastrada
01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDAPS22 RDATS22X PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 14:45 21/10/2021
==================< Cálculo da Dívida >==================
Certidão : 2016/005.176-7
Devedor : MAXIVENDAS S A

Situação : Ajuizada.

Natureza : FATO GERADOR - ICMS Grupo Nat: ICMS
Data Cálc: 26/08/2016

valores válidos até a data do cálculo
+-----------------+---------------------+
| Principal | 74.677,88 |
| Multa | 44.806,74 |
| Juros de Mora | 81.042,75 |
| Multa Moratória | 0,00 |
| Total | 200.527,37 |
+-----------------+---------------------+

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Voltar Pf6-Subtotais Pf9-Imprime DARJ Pf12-Sair

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDANN60 RDATN60D 14:45 21/10/2021
==================< Consulta da Certidão 2016/005176-7 >==================
Situação: Ajuizada.

Discriminação dos Débitos com preenchimento na data de VENCIMENTO Pág. 1
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
|Ordem| Data | Imposto Origem | Multa Origem | Total R$ (Atual.)|
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+
| 1 | 23/01/2009 | 19.794,74 | 11.876,84 | 79.409,34 |
| 2 | 18/05/2009 | 40.317,45 | 24.190,48 | 159.735,63 |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
| | | | | |
+-----+------------+-------------------+-------------------+------------------+

239.144,97
==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf5-Sócios Pf7-Pág(-) Pf8-Pág(+) Pf12-Sai

01,001





PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDAPN60 RDATN60F PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 14:45 21/10/2021
============< Histórico da Certidão: 2016/005176-7 >============== PAG. 1

Data Hora Term. Matric. Operador / Atualização
---------- ------ ---- -------- ---------------------------------------
03/03/2016 08:06 00000000 PROCESSADO VIA PRODERJ
. INSCRICAO COMANDADA POR N.D.E.
21/08/2017 18:22 00000000 PROCESSADO VIA PRODERJ
. AJUIZAMENTO CAPITAL - EM 21/08/2017

==============================================================================
Pf2-Menu Pf3-Volta Pf4-Exibe Linha Pf8-Pág(+) Pf12-Sai

07,002





CERTIDAO NATUREZA DEVEDOR CPF CNPJ VALOR TOTAL SITUACAO CDA EXIGIBILIDADE TIPO DE MOVIMENTO MUNICIPIO AJUIZAMENTO JUSTIFICATIVA EXECUCAO FISCAL

2016/005.797-0 ICMS - FECP MAXIVENDAS S A 27887017000169 22.281,00 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0048032-33.2020.8.19.0001

2016/005.175-9 FATO GERADOR - ICMS MAXIVENDAS S A 27887017000169 334.214,61 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0216677-26.2017.8.19.0001

2016/005.176-7 FATO GERADOR - ICMS MAXIVENDAS S A 27887017000169 239.144,97 Ajuizada. RIO DE JANEIRO 0215142-62.2017.8.19.0001

2021/246.999-1 MULTA PROCON MAXIVENDAS 27887017000169 15.859,25 Ajuizada. Justificativa RIO DE JANEIRO
ANOTAÇÃO "A PRESENTE INSCRIÇÃO FOI REALIZADA POR MEIO DO PA SEI E-24/004/   

3148/2014.  DILHEY PEÇANHA   14/04/2021
0202349-52.2021.8.19.0001







PRODERJ Sistema de Dívida Ativa Estadual PEBAGA
RDAPN42 RDATN40 PROCURADORIA DE DÍVIDA ATIVA 14:54 21/10/2021
==================< Consulta por Raiz do CNPJ ou CPF >==================

Raiz CNPJ: 34162296

ou

CPF......: ...........

Opção: 1 1 - Ativos
2 - Cancelados

Regional: .. Informe a Regional para selecionar
ou tecle <ENTER> para todas.

==============================================================================
Pf2-Menu Principal Pf3-Voltar Pf12-Sair

Nenhuma CDA Ativa
06,042













Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 06/12/2021

Juiz Diogo Barros Boechat

Data da Conclusão 29/10/2021





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0398439-14.2013.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de
Peq. Porte - Requerimento - Recuperação Judicial  
 
Massa Falida: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S. A.
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Massa Falida: MERKUR EDITORA LTDA.
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS
Administrador Judicial: CLEVERSON DE LIMA NEVES
Habilitante: LIVRARIA CULTURAL DA GUANABANA
Representante Legal: JOÃO MANUEL DE ALMEIDA
Administrador Judicial: CLEVERSON NEVES ADVOGADOS E CONSULTORES
Arrematante: PARCO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Diogo Barros Boechat

Em 29/10/2021

Despacho              

1) Cumpra o Cartório os itens 4, 5 e 6  do despacho de fls. 22102/22103.

2) Fls. 22105 - Petição da credora Sonia Borba de Araújo Santana, requerendo intimação pessoal
sobre os atos processuais, bem como sua inclusão no QGC:

2.1) Indefiro o pedido de intimação pessoal, pois nos procedimentos de falência e de recuperação
judicial as publicações aos credores e interessados é feita de forma genérica a todos, através de
Aviso ou  Editais, e somente quando há questões de foro íntimo do credor é que são realizadas
intimações pessoais a essas partes, o que não é o caso.

2.2) Entendo que a ação de retificação, de que cuida o art. 19, da Lei 11.101/05, não é instrumento
destinado à inclusão de crédito no QGC, providência a que se revela idônea a habilitação de
crédito, ainda que retardatária.

De sorte que a ação de retificação, como o próprio nome diz, destina-se a corrigir apontamentos
equivocados constantes do QGC, referentes a créditos dele já constantes.

E  não  há  sentido  algum  em  impor  a  credor  que  já  manejou  a  adequada  habilitação  de
crédito/impugnação, que se valha de ação própria para ver incluído no QGC aquilo que o Juízo
falimentar  já  ordenou nele  fosse imputado,  sob pena de evidente desrespeito  ao princípio  da
preclusão.

Com efeito, a habilitação de crédito relativa à peticionária foi julgada procedente, consoante fls.
22107
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 7ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 706CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2185   e-mail: 
cap07vemp@tjrj.jus.br 

Desse modo, ao AJ para as providências de retificação destinadas à inclusão do crédito no QGC. 

I-se.
 
3) Fls. 22144 - Petição do credor FABRICADORA DE POLIURETANO RIO SUL LTDA, requerendo
intimação pessoal sobre os atos processuais.

Indefiro o pedido de intimação pessoal, pois nos procedimento de falência e recuperação judicial,
as publicações aos credores e interessados é feita de forma genérica a todos, através de Aviso ou
Editais, e somente quando há questões de foro íntimo do credor é que são realizadas intimações
pessoais a essas partes, o que não é o caso.

4) Fls. 22155 - Petição da credora CAROLINA CONCEIÇÃO PASSOS NUNES FARANI, alegando
não  ter  sido  incluída  no  rateio  destinado  aos  credores  Classe  I  e  requerendo  o  respectivo
pagamento.

Considerando a manifestação do AJ, constante de fls. 2238-2239, item "2", INDEFIRO o quanto
requerido.  Venha o  pedido  de  habilitação  de  crédito  pela  via  adequada (incidente  processual
falimentar), nos termos do art. 9º, da Lei 11.101/05.

5)  Fls. 22159, Fls. 22271 e Fls. 22289 - Petições dos credores MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
e DANNEMANN SIEMSEN ADVOGADOS (Fls. 22271 e Fls. 22289) requerendo a alteração do
valor do seu crédito constante do QGC:

Os peticionantes apresentaram IMPUGNAÇÃO ao Edital com o escopo de modificar o valor do seu
crédito constante do QGC (fls. 21981). 

Nada obstante, vejo que as impugnações de crédito já propostas tramitam respectivamente sob o
n.  0102838-23.2017.8.19.0001  e  0280750-07.2017.8.19.0001.  Ocorre  que  as  referidas
impugnações ainda não foram julgadas,  não havendo, portanto,  que se falar em alteração do
crédito  anotado  no QGC, precisamente  porque  inexistente,  até  o  momento,  ordem judicial  no
sentido de sua inclusão na lista de credores das massas.

Neste  sentido,  INDEFIRO o quanto  requerido.  Aguarda-se  o  julgamento  das  impugnações de
crédito já ofertadas.

6) Fls. 21162, Fls. 21165 E Fls. 21188 - Petições, respectivamente, de EDSON FELIPE MATTOSO
MASCARENHAS advogado  em causa  própria,  TNT MERCÚRIO  CARGAS E  ENCOMENDAS
EXPRESSAS  e  FEDEX  BRASIL  LOGÍSTICA  E  TRANSPORTE  LTDA,  requerendo  suas
habilitações no QGC:

A habilitação de crédito deve ser instrumentalizada por via própria, nos termos do art. 10, § 5º c/c
art. 13, ambos da LRE, mediante ação incidental, distribuída em apenso ao feito falimentar, que
deve vir acompanhada dos documentos que comprovem o crédito alegado.

Desse  modo,  evidenciada  a  inadequação  da  via  eleita  pelos  peticionários,  e  considerada  a
necessidade de aproveitamento dos atos processuais praticados quando não eivados de nulidade,
DESENTRANHEM-SE os petitórios,  juntamente com os documentos que o instruem, mediante
certidão, instaurando-se feitos incidentais de habilitação de crédito em apenso. Após, feitas as
certificações adequadas, abra-se conclusão no apenso.

Quanto  ao  requerimento  de  intimação  pessoal  dos  atos  processuais  formulado  por  TNT
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MERCÚRIO  CARGAS  E   ENCOMENDAS  EXPRESSAS e  FEDEX BRASIL LOGÍSTICA E
TRANSPORTE LTDA, INDEFIRO, pois nos procedimento de falência  e de  recuperação  judicial,
as publicações  aos  credores  e  interessados  é  feita  de  forma genérica  a  todos,  através  de
Aviso  ou  Editais,  e  somente quando há questões de foro   íntimo   do credor é que são
realizadas intimações pessoais a essas partes, o que não é o caso

7) Fls. 22215 e fls. 22239-22241, fls. 22268-22269 - Petições de BIANCA CASTRO DE SOUZA e
do  SINDICATO  DOS  EMPREGADOS  NO  COMERCIO  DO  RIO  DE  JANEIRO  requerendo  a
retificação do valor do seu crédito, tendo em vista o Edital de fls. 21981:

Diga o AJ.

8)  Fls.  22225  -  Petição  de  INTERNACIONAL FIBER BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
FIBRAS LTDA requerendo intimação pessoal dos atos processuais:

INDEFIRO o pedido de intimação pessoal dos atos processuais, pois nos procedimento de falência
e  recuperação  judicial,   as publicações  aos  credores  e  interessados  é  feita  de  forma
genérica  a  todos,  através  de Aviso  ou  Editais,  e  somente quando há questões de foro   íntimo
do credor é que são realizadas intimações pessoais a essas partes, o que não é o caso.

9) Fls. 22243 - Petição do Administrador Judicial:

9.1) Ao MP sobre itens "1" e "2.2".

9.2) Atenda o Cartório ao requerido no item "2.1"

9.3) Item "2.3" e Fls. 21892: Diante das informações prestadas nos autos pelo AJ, com destaque
para o documento de fls. 22250, NADA A PROVER.

9.4) Item "2.4": Ciente. Ciência ao MP.

9.5) Item "2.5": Ciente. Nada a prover. Ciência ao MP.
 
10) Fls. 22327 - Petição do Administrador Judicial:

10.1) Item "1": Intime-se o auxiliar do Juízo Petracioli Advogados Associados, conforme requerido
pelo AJ.

10.2) Item "2": Já decidido no item "4" deste "decisum".

11) Fls. 22331 e Fls. 22345/22413 - Respostas do Banco do Brasil:

Dê-se ciência ao AJ.

12) Fls. 22416 - Petição do AJ informando a resolução da ação de despejo e sua intimação para a
desocupação do imóvel:

Ciência. Sublinho apenas que as despesas em que incorrer o AJ com a operacionalização do
despejo do imóvel deverá ser objeto de competente prestação de contas.

Ciência ao MP.

13)  Fls.  22419  -  Oficio  do  Juizo  de  Direito  do  Juizado  Especial  Cível  de  Japeri  requerendo
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informações processuais:

Oficie-se  informando  que  a  Recuperação  Judicial  de  SOCIEDADE  COMERCIAL  E
IMPORTADORA HERMES S.  A.  foi  convolada  em falência  na  data  de  26/08/2016  e  que  foi
publicado o QGC provisório em 23/09/2021, destinado ao pagamento em primeiro rateio (art. 16,
da Lei 11.101/05) aos credores trabalhistas.

14) Fls. 22421 - Petição do Estado do Rio de Janeiro requerendo o pagamento de seus créditos
fiscais extraconcursais e concursais:

Diga o AJ.

15) JUNTEM-SE aos autos as peças pendentes de associação nesta data.  

Rio de Janeiro, 08/11/2021.

Diogo Barros Boechat - Juiz Auxiliar

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Diogo Barros Boechat

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4UN8.SB7Y.UN4S.QQ73
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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